
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

 

 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro de veículos automotores, doravante
denominada seguradora.

 

2. JUSTIFICATIVA

Conservar o patrimônio deste Tribunal e salvaguardar financeiramente os cofres públicos em caso de
eventuais danos materiais, colisão, roubo, furto, responsabilidade civil facultativa por danos materiais a
terceiros, responsabilidade civil facultativa por danos pessoais a terceiros e acidentes pessoais a passageiros
tendo como consequência morte ou invalidez permanente.

 

3. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO

 

3.1 GLOSSÁRIO

Relação dos principais termos técnicos empregados neste Termo de Referência:

 

a) Acidente Pessoal de Passageiros – é o evento decorrente de acidente de trânsito com o veículo segurado,
com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e violento, causador de lesão
física ao motorista ou aos passageiros que, por si só e independentemente de toda e qualquer outra causa,
tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial;

 

b) Apólice – documento cuja emissão caracteriza o aceite do seguro pela seguradora;

 

c) Bônus – desconto obtido pelo TRE-CE na renovação do seguro, desde que não tenha havido ampliação de
cobertura, nenhuma ocorrência de sinistro durante o período de vigência da apólice anterior, qualquer
transferência de direitos ou obrigações, ou qualquer interrupção no contrato de seguro; e ainda, é necessário,
para concessão do bônus, que a vigência da apólice anterior tenha sido de, no mínimo, 1 (um) ano;
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d) Casco – denominação técnica atribuída ao veículo segurado;

 

e) Endosso – documento através do qual se formaliza qualquer eventual alteração, negociada entre o TRE-
CE e a seguradora, na apólice;

 

f) Franquia – participação financeira obrigatória do TRE-CE, expressa em reais (R$) na apólice, dedutível
em cada evento (sinistro) reclamado pelo mesmo e coberto pela apólice, exceto nos casos de prejuízos
provenientes de raio e suas consequências, incêndio, explosão acidental ou de indenização integral. O
pagamento de valores referentes às franquias será efetuado junto ao estabelecimento que realizar o reparo,
caso esse não possua as certidões negativas (impossibilitando a emissão de empenho), o adimplemento será
realizado diretamente à Contratada;

 

g) Garantia de Danos Materiais – obrigação de reembolso assumida pela seguradora no tocante a
reclamações de terceiros decorrentes de danos à propriedade material;

 

h) Garantia de Danos Corporais – obrigação de reembolso assumida pela seguradora no

tocante a reclamações de terceiros decorrentes de danos corporais;

 

i) Indenização Integral – prejuízos indenizáveis pelas garantias básicas – indenização integral por danos
causados ao veículo segurado e também nos casos de roubo, furto e incêndio total do referido veículo
atingirem ou ultrapassarem 75% do valor médio do veículo referência (Tabela FIPE);

j) Prêmio Líquido – importância paga pelo TRE-CE à seguradora para que esta garanta os riscos cobertos
pelo seguro;

 

k) Riscos diversos - cobertura que visa atender necessidades específicas não encontradas nos ramos
tradicionais de seguros.

 

l) Sinistro – ocorrência de acontecimento previsto no contrato de seguro, de natureza súbita, involuntária e
imprevista, que cause prejuízo pecuniário ao TRE-CE;

 

m) Tabela FIPE – tabela de cotação de veículos, desenvolvida pela Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas e disponível no site www.fipe.org.br;

 

n) Valor Determinado (VD) – quantia fixa garantida ao TRE-CE no caso de Indenização Integral do veículo;

 

o) Valor de Mercado Referenciado (VMR) – quantia variável garantida ao TRE-CE no caso de Indenização
Integral do veículo.
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3.1.1 CATSER – 22764

 

3.2 FROTA DO TRE-CE

Descrição dos 2 (dois) veículos:

Marca: RENAULT;

Modelo: DUSTER ICO TCE;

Ano/Mod: 2022/2023;

Combustível: Gasolina;

Categoria: SUV médio.

 

Inclusão de veículos blindados à frota do TRE-CE.

 

3.3 GARANTIAS E RISCOS COBERTOS

Aos veículos autopropelidos se aplicam as seguintes coberturas:

 

3.3.1 COBERTURA BÁSICA Nº1 – COMPREENSIVA

 

Tem por objetivo indenizar o TRE-CE de prejuízos que venha a sofrer em consequência de

danos materiais causados aos veículos segurados provenientes dos riscos cobertos a seguir:

 

a) Colisão, abalroamento ou capotagem acidentais;

b) Queda acidental em precipícios ou de pontes;

c) Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo que não faça parte integrante

do mesmo ou que não esteja nele afixado, como também de carga transportada pelo mesmo,

desde que em decorrência de acidente de viação, não se entendendo como tal a simples freada;

d) Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;

e) Roubo ou furto, total ou parcial, do veículo;

f) Acidente ocorrido durante o transporte por qualquer meio apropriado;

g) Submersão parcial ou total do veículo em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive nos
casos de veículos guardados no subsolo;
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h) Granizo, furacão e terremoto;

i) Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos riscos cobertos
supracitados.

 

2 Consideram-se riscos cobertos a responsabilidade civil do TRE-CE, que decorra de acidente causado
pelo(s) veículo(s) discriminado(s) na apólice ou pela carga objeto de transporte pelo(s)

mesmo(s) veículo(s), enquanto transportada.

 

3.3.2 RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES – RCFV

Tem por objetivo propiciar ao TRE-CE o reembolso dos valores que este for obrigado a pagar

em decorrência de:

 

a) indenizações em virtude de sentença judicial cível transitada em julgado ou de acordo autorizado
previamente e de modo expresso pela seguradora, por danos involuntários, corporais ou pessoais, causados a
terceiros, exceto aos ocupantes do(s) próprio(s) veículo(s) segurado(s);

 

b) indenizações em virtude de sentença judicial cível transitada em julgado ou de acordo autorizado
previamente e de modo expresso pela seguradora por danos involuntários, materiais, causados a terceiros,
exceto aos ocupantes do(s) próprio(s) veículo(s) segurado(s);

 

c) despesas efetuadas com custas judiciais do foro civil e com honorários de advogados nomeados, em
consenso com a seguradora, sempre que tais despesas decorram de reclamações de terceiros acobertáveis
pelo contrato.

 

O contrato deverá prever Limite Máximo de Indenização de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada
veículo constante do anexo I, na garantia de Danos Materiais. Preverá também Limite Máximo de
Indenização de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para cada veículo constante do anexo I, na garantia de Danos
Pessoais ou Corporais.

 

Consideram-se riscos cobertos a responsabilidade civil do TRE-CE que decorra de acidente causado pelo(s)
veículo(s) discriminado(s) na apólice ou pela carga objeto de transporte pelo(s) mesmo(s) veículo(s),
enquanto transportada.

 

3.3.3 ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS – APP
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Esta cobertura limita-se às consequências de acidentes pessoais ocorridas aos passageiros e motorista(s) do(s)
veículo(s) discriminado(s) na apólice, devidamente licenciado(s) para o transporte de pessoas, garantindo o
pagamento de indenização à vítima ou a seus beneficiários, caso o passageiro e/ou motorista venha(m) a
sofrer acidente corporal.

 

O valor máximo de indenização, por passageiro ou motorista, será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso
de morte ou invalidez permanente, total ou parcial.

 

3.4 COBERTURAS ADICIONAIS

 

3.4.1 ASSISTÊNCIA 24 HORAS

 

Garante assistência automotiva, 24 horas por dia, quando o(s) veículo(s) estiver(em) impossibilitado(s) de
locomoção por ocorrência de pane elétrica ou mecânica, falta de combustível, necessidade de troca de pneus,
acidente ou problemas com a(s) chave(s) do(s) veiculo(s). Para solicitação desses serviços, deverá ser
disponibilizada uma central de atendimento 24 horas com linha DDG (Discagem Direta Gratuita – 0800).

 

O serviço de socorro, quando possível, efetuará o reparo no local da pane; não sendo possível, o veículo será
rebocado para a oficina mais próxima, dentro do limite de, pelo menos, 600 (seiscentos) quilômetros do local
da ocorrência.

 

Os serviços de reparos ou locomoção somente serão executados na presença de representante do TRE-CE,
munido da documentação e chave(s) do(s) veículo(s).

 

Os serviços de chaveiro referem-se à abertura de portas e/ou confecção de chave reserva em razão de perda,
roubo, furto ou quebra de chaves ou danos no miolo do contato. Este serviço não inclui cópia de chaves
codificadas cuja confecção não seja possível em razão da inexistência de condições técnicas.

 

3 Não será efetuada a substituição de peças e/ou o rompimento de lacres cujo(s) veículo(s) estejam dentro do
período de garantia.

 

Serão de responsabilidade do TRE-CE as despesas relativas à aquisição de peças, bem como custos de mão
de obra e reparos em oficina, serviço de borracharia e compra de combustíveis.

 

3.4.2 DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, FARÓIS E LANTERNAS

 

Garante, em caso de quebras ou trincas, a troca ou reparo dos vidros, retrovisores, faróis e lanternas dos
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veículos segurados, no caso de danos exclusivos aos mesmos.

 

Em caso de troca dos vidros laterais, pára-brisa e vidro traseiro será cobrada franquia cujo valor máximo está
estipulado no anexo I – Tabela de Veículos.

 

- Lanternas, faróis e retrovisores: R$ 60,00 (sessenta reais) para toda a frota. Não será cobrada franquia para
reparos nos vidros.

 

3.4.3 BLINDAGEM.

 

Estão cobertas, no caso de ocorrência de um dos riscos previstos na cobertura contratada para o seguro dos
automóveis, a blindagem e equipamentos especiais fixados em caráter permanente nos veículos.

 

A blindagem dos veículos integrarão a apólice e o valor máximo da franquia a ser paga em caso de sinistro
está estipulado no anexo I – Tabela de Veículos. Em caso de indenização integral do equipamento
concomitante com a do veículo, não será aplicada qualquer franquia.

 

Os valores estimados da blindagem de cada veículo é de R$ 66.383,33 (sessenta e seis mil, trezentos e
oitenta e três reais e trinta e três centavos).

 

Descrição da blindagem:

 

Blindagem implementada respeitando todas as normas regulamentares vigentes, ou que venham a substituí-
las, relacionadas ao Nível III-A, observando as seguintes especificações:

 

I. resistência da blindagem compatível com impacto de munições 9mm FMJ (725 joules) e 44 Magnum SWC
(1410 joules);

 

II. blindagem composta em fibra de aramida de, no mínimo, 8 (oito) camadas e aço inoxidável do tipo 304
“L” de, pelo menos, 2,5mm (dois milímetros e meio);

 

III.vidros com 10 (dez) anos de garantia, mantendo o movimento de abertura nas portas dianteiras (devendo
ser realizada a adaptação necessária) e fixos nas portas traseiras, com instalação de película de proteção solar
(insulfilm);

 

IV. overlap em aço inoxidável no para-brisa traseiro e vidros fixos do veículo;
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V. blindagem em fibra de aramida para proteção do habitáculo do carro, exceto em pontos protegidos por aço
inoxidável;

 

VI. proteção da bateria com fibra de aramida;

 

VII. proteção, em aço inoxidável, nas colunas pilares, nas maçanetas, fechaduras, retrovisores, lanternas e
“churrasqueira” do veículo (parte imediatamente abaixo do para-brisa dianteiro, destinada ao escoamento de
água);

 

VIII.adaptação da suspensão e freios (se for necessário) do veículo para suportar o sobrepeso da
implementação da blindagem;

 

IX. veículo não poderá exceder em 25% (vinte e cinco por cento) do seu peso original após concluída da
blindagem;

 

X. instalação de cinta de aço com características balísticas nos pneus;

 

XI. custear todos os procedimentos administrativos, junto aos órgão competentes, necessários à

execução do processo de blindagem;

 

XII. realizar, às próprias expensas, todos os traslados necessários à realização do serviço: local de
entrega/devolução do veículo (Fortaleza/CE, em endereço a ser informado), local de realização do serviço e
demais locais para vistorias;

 

XIII.será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a reparação de danos, parcial ou total,

causados ao veículo que, porventura, venham a ocorrer durante a custódia do bem para realização do serviço.

 

3.4.4 TRANSPORTE PARA CONTINUAÇÃO DA VIAGEM

 

Quando o(s) veículo(s) segurado(s) ficar(em) imobilizado(s) em decorrência de acidente de trânsito ou pane,
condutor e passageiros terão direito a transporte para prosseguimento da viagem ou retorno ao local de
origem, prevalecendo como destino aquele que for mais próximo ao local do acidente ou pane.

 

Não será cobrada franquia para a prestação de serviços dessa cláusula.
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3.5 PRÊMIO LÍQUIDO

 

Prêmio Líquido: importância paga pelo TRE-CE à seguradora para que esta garanta os riscos cobertos pelo
seguro.

 

Os valores dos prêmios líquidos individuais constantes da Tabela de Veículos/Equipamentos –Anexo I foram
obtidos mediante pesquisa de mercado e são o subsídio para o estabelecimento do

valor máximo a ser despendido pelo TRE-CE na contratação do seguro (Item 4 – Julgamento e Preço).

 

Considerar-se-á como valor máximo a ser pago o somatório dos valores dos prêmios líquidos individuais
referentes a cada veículo/equipamento da frota. Os valores dos Prêmios Líquidos individuais contidos nas
propostas apresentadas pelas seguradoras não podem ser superiores aos descritos na Tabela de Veículos –
Anexo I, sendo o valor máximo (Item 4 – Julgamento e Preço) de R$ _________
(_________________________________).

 

3.6 BÔNUS

 

No cálculo do valor dos prêmios líquidos de seguro deverão ser consideradas as atuais classes de bônus, para
cada veículo, conforme Tabela de Veículos – Anexo I.

 

Havendo sinistro com os veículos a serem segurados, ocorridos após a publicação do edital e antes da sessão
pública de realização do pregão, para fins de cálculo do valor do Prêmio Líquido, deverá ser considerada a
classe de bônus imediatamente inferior àquela informada na tabela supracitada.

 

3.7 FRANQUIA

 

Franquia: participação financeira obrigatória do TRE-CE, expressa em reais (R$) na apólice, dedutível em
cada evento (sinistro) reclamado pelo mesmo e coberto pela apólice, exceto nos casos de prejuízos
provenientes de raio e suas consequências, incêndio, explosão acidental ou de indenização integral;

 

Havendo sinistro, o valor da franquia para a garantia de danos materiais deverá ser do tipo reduzida (50% da
obrigatória).

 

Os valores das franquias serão pagos ao estabelecimento que realizar o reparo, caso esse não possua as
certidões negativas (impossibilitando a emissão de empenho), o adimplemento será realizado diretamente à
Contratada e não poderão ser superiores aos estipulados na Tabela de Veículos/Equipamentos – Anexo I, e
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item 3.4.2. (danos aos vidros), para cada veículo da frota.

 

3.8 ENDOSSO

 

O TRE-CE poderá solicitar endosso à apólice original emitida pela seguradora.

 

Todos os dados da apólice poderão ser alterados, segundo a conveniência do TRE-CE, inclusive poder-se-á
promover substituição e exclusão de veículos segurados bem como inclusão de novos veículos à frota.

 

3.9 EXCLUSÃO DE VEÍCULO DA APÓLICE

 

Havendo interesse do TRE-CE em excluir quaisquer veículos da apólice, a seguradora deverá restituir o
prêmio pago proporcionalmente ao prazo a decorrer.

 

 

3.10 CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

 

Em caso de perda total, deverá ser paga indenização do veículo segurado, em moeda corrente nacional,
correspondente ao valor do veículo, apurado na Tabela FIPE, na data da liquidação do sinistro.

 

A cobertura adotada será do tipo Compreensiva.

 

A seguradora poderá emitir apólice coletiva para o(s) veículo(s) que lhe(s) for(em) adjudicado(s). A(s)
apólice(s) deverá(ão) ser fornecida(s) ao TRE-CE no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos da
assinatura do contrato.

 

As condições gerais do contrato devem ser fornecidas, na íntegra, por escrito, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias da assinatura do contrato.

 

3.11 VALIDADE

 

Os serviços e coberturas oferecidos deverão ter validade em todo o território nacional.
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4. JULGAMENTO E PREÇO

 

Será considerada Vencedora a seguradora que oferecer o menor valor para prêmio líquido para o seguro da
frota deste TRE/CE.

 

Os valores dos Prêmios Líquidos individuais contidos nas propostas apresentadas pelas seguradoras não
podem ser superiores aos descritos na Tabela de Veículos – Anexo I, e o seu somatório não poderá
ultrapassar o valor máximo de R$ _________ (______________________________). Este somatório
representa o valor máximo (Preço), a ser despendido pelo T.R.E.-CE na contratação do serviço de seguro.

 

Na apresentação da proposta, os valores relativos à franquia não podem ser superiores aos indicados como os
de referência, obtidos mediante pesquisa de preço efetuada por este Tribunal.

 

4.1 É vedada a intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros adquiridos por este
TRE-CE, ainda que inexista vínculo formal direto da corretora com o órgão contratante.

 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

5.1 A CONTRATANTE deverá:

 

XIV. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, no recibo, a efetiva prestação do
serviço, pelo servidor Gestor do Contrato ou outro designado pela autoridade competente;

 

XV. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho, através do
Gestor do Contrato;

 

XVI. documentar as ocorrências havidas;

 

XVII. aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;

 

XVIII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
necessários à execução do Contrato;

 

XIX. efetuar os pagamentos devidos.
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5.2 A CONTRATADA deverá:

 

I. manter, durante toda execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo
de Referência, sob pena de multa e rescisão contratual;

II. prestar os serviços objetos da presente licitação, obedecendo às disposições legais e regulamentos
pertinentes;

 

III. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, quanto aos serviços
contratados;

 

IV. apresentar recibo, em duas vias, detalhando o valor total dos serviços prestados no período;

 

6. PENALIDADES

 

6.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a ser aplicada pela
autoridade competente do TRE, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem
prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis
cominações legais.

 

6.2 O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e
prévia defesa em processo administrativo:

 

a) advertência por escrito;

 

b) multa de 1% (um por cento) sobre o valor global estimado, por dia corrido de atraso injustificado no
cumprimento das obrigações dispostas neste Termo de Referência, limitado ao percentual máximo de 10%
(dez por cento);

 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global estimado em caso de descumprimento parcial das
obrigações dispostas neste Termo de Referência;

 

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado em caso de descumprimento

total das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo
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não superior a 2 (dois) anos;

 

f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, nos termos do art. 7.º da lei n.º 10.520/2002.

 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

 

6.3 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

 

6.4 As sanções estabelecidas nos itens 6.2.a, 6.2.e, 6.2.f e 6.2.g poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com aquelas previstas nos itens 6.2.c e 6.2.d, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

 

6.5 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data da
intimação.

6.6 Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade, o valor da multa que for aplicada à
CONTRATADA será automaticamente descontado da nota fiscal a que vier fazer jus, inclusive de faturas
oriundas de outros contratos celebrados com o TRE-CE. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito
da CONTRATADA, será enviada GRU e, caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido
será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da
correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a
substituí-lo.

 

6.7 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicadas
resumidamente no Diário Oficial da União.

 

7. PAGAMENTO

 

Após emissão da apólice, de acordo com as exigências contidas neste Termo de Referência, o
CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal ou
recibo, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária,
creditada na conta corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até R$17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais) que serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

 

As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a
declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada
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por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

 

Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado
na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 2012.

 

8. VIGÊNCIA

 

O Contrato terá vigência de 5(cinco) meses, a contar da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial
da União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir o primeiro e incluir o último.

 

9. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, especialmente o servidor
designado para ser o Gestor do Contrato.

 

Os servidores João Rafael Souto dos Santos e Antônio Ronaldo de Almeida Farias serão, respectivamente,
Gestor do Contrato e Suplente.

 

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus gestores.

 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em
desacordo com os termos deste Termo de Referência.

 

Quaisquer exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA.

 

Fortaleza, 13 de dezembro de 2023.

 

Claudio Emmanuel Medeiros Dantas

Coordenador da Apoio Administrativo

 

Jonatas Alves de Souza
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Chefe da Seção de Patrimonial

 

João Rafael Souto dos Santos

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO EMMANUEL MEDEIROS
DANTAS, COORDENADOR, em 18/12/2023, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0453793&crc=B800A0B4, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0453793 e o código CRC B800A0B4.
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